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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 06/2026
PROJETO DE LEI Nº 06/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado a custear as despesas com a aquisição de veículo, para Secretaria de Assistência Social, e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2026, um crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado a custear as despesas com a aquisição de veículo, para Secretaria Municipal de Assistência Social, com as seguintes classificações funcionais e econômicas: 
13. SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
13.04. RECURSOS VINCULADOS - UNIAO
13.04.08. Assistência Social 
13.04.08.244. Assistência Comunitária
13.04.08.244.0047. Assistência Básica
13.04.08.244.0047.1184 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EMENDA PARLAMENTAR 202519830018
4000.00.00.00.00.00  – Despesas de Capital
4400.00.00.00.00.00 – Investimentos
4490.00.00.00.00.00 –  Aplicações Diretas
4490.52.00.00.00.00 –  Equipamento e Material Permanente ........................................ R$ 200.000,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL: ......................................................................... R$ 200.000,00
(recurso: 2660 - Transferências Fundo de Assistência Social do SUAS provenientes do Governo Federal – C.O.  3110).
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, a Receita originária da transferência de recursos financeiros oriunda do Ministério da Assistência Social, por intermédio de Emenda Parlamentar, Proposta 202519830018................................. R$ 200.000,00
TOTAL DE AUXILIO FINANCEIRO ..................................................................... R$ 200.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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